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ATA
REUNIÃO N. 2

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSESSORAMENTO DOS JUÍZES AUXILIARES DA
PRESIDÊNCIA

 

Aos vinte e oito  dias do mês de fevereiro  do ano de dois mil e vinte e três
(28/02/2023), às 13h00m, na sede do Poder Judiciário do Amazonas, no Setor dos
Juízes Auxiliares da Presidência, iniciou-se a reunião da Comissão Permanente de
Assessoramento dos Juízes Auxiliares da Presidência, cuja pauta envolve os editais
de remoção e promoção   alteração da Resolução n. 06, de abril de 2022, e debate
sobre os procedimentos referentes aos precatórios. Estiveram presentes: CLECIO
BATISTA BARROS; CAROLINE MOTA VIEIRA; JESSICA KELLY FERREIRA
DE ARAUJO; JESSICA MENEZES MONTE; JULIANA ALICE DE OLIVEIRA
LIMA; LENDEL BETCEL LOBATO; LICIA RAQUEL DE PAULA SOUZA
BENFICA; MARCIA FALCAO MONTEIRO CARVALHO; MARIA ANGELICA
DA SILVA FERNANDES; MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO QUEIROZ
TELES; MAXIMIANO DOS SANTOS RODRIGUES, Secretário; NAYARA
NELINHA SILVA MOREIRA; RAYSA LEMOS PERTOTI DE FIGUEIREDO;
ROBERTO BRITO NETO; TOCLA ALBUQUERQUE LORENZONI; VLADIMIR
LIMA PAIXÃO E SILVA e RODRIGO ALEXANDRE DE SOUSA; ALEXANDRE
BRAZ DOS SANTOS; ANDREIA DA SILVA SOUZA PINTO, PRISCILA
OLIVEIRA DA COSTA, e RODRIGO CONDE FERREIRA. Dada a palavra ao
Secretário da Comissão, foi realizada a leitura da pauta e solicitada a atualização
sobre o andamento dos trabalhos. Na ocasião foi informado que a minuta  de
Resolução que visa revogar o inciso VII do art. 4°, da Resolução n.° 06, de 05 de
abril de 2022, que dispõe sobre a impossibilidade de convocação de magistrado que
esteja recebendo gratificação pela acumulação de acervo na unidade em que é titular,
tramitou no Processo Administrativo n.° 2023/000005909-00, estando atualmente em
deliberação no Plenário desta Corte de Justiça. Quanto aos os processos de remoção
e promoção, referentes aos editais n. 02/2023; n. 03/2023; n. 04/2023; n. 05/2023;
06/2023; n. 07/2023; n. 08/2023; n. 10/2023; n. 11/2023; n. 12/2023; n. 13/2023; n.
14/2023; n. 15/2023, houve a análise e conclusão de todos feitos e, posteriormente,
estes foram encaminhados à Secretaria Geral de Justiça para inclusão na pauta
administrativa do Tribunal Pleno. Após, os membros da comissão iniciaram os
debates acerca das dos procedimentos referentes precatórios, ficando decido que as
propostas apresentadas nesta reunião serão encaminhadas para análise do Juiz
Auxiliar 3. Ao finalizar a reunião, designou a data de 31 de março para o próximo
encontro. Os participantes se deram por cientes das deliberações desta reunião. Por
fim, esta Ata será cadastrada em processo no Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, visando controle das atividades desenvolvidas. Nada mais havendo, deu-se por
encerrada a reunião, sendo esta Ata digitada e assinada por mim, MAXIMIANO
DOS SANTOS RODRIGUES, Secretário dos trabalhos, com anuência dos demais. 
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